


da Silva (Representante Suplente, no exercício da titularidade, das Organizações de Moradores

da Zona Oeste – Associação dos Moradores da Compensa – AMC); Herculano Rodrigues de

Moura e Débora Costa Miranda (Representante Suplente das Organizações de Moradores da

Zona Rural e Fluvial –  Associação Comunitária Rural  Boa Vida – ACR BR  e  Associação

Comunitária Ebenezer – ACRE); Lucilene Soares dos Santos e Eduardo Soares de Oliveira

(Representantes  Titular  e  Suplente  da  Entidade  Cáritas  Arquidiocesana  de  Manaus);  João

Batista da Costa Paula (Representante Titular das Associações de Pessoas com Patologias –

Associação dos Hemofílicos do Estado do Amazonas; Isaac Gomes Benayon (Representante

Titular da Entidade de Associação dos Deficientes Físicos do Amazonas – ADEFA) e Herdeli

Fideliz Castro de Sá Leão Alves (Representante Titular dos Movimentos Sociais e Populares

Organizados-Movimento  Pardo-mestiço  Brasileiro);  Registrando-se  a  ausência  com

justificativa  dos  seguintes  c  onselheiros  : Marilene  de  Matos  Vilhena  (Representante

Suplente,  no  exercício  da  titularidade,  das  Entidades  Congregadas  de  Sindicatos,  Centrais

Sindicais,  Confederações  e  Federações  de Trabalhadores  Urbanos e  Rurais  – Sindicato dos

Trabalhadores  da  Saúde-SINDSAUDE);  Registrando-se  também  a  ausência  sem

justificativa dos seguintes conselheiros nesta Assembleia: Shádia Hussami Hauache Fraxe

(Representante Titular da Secretaria  Municipal de Saúde – SEMSA – Administrativa); Ana

Paula Neves da Silva (Representante Suplente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA –

Redes  de  Atenção);  Marinélia  Martins  Ferreira  (Representante  Titular  da  Secretaria

Municipal  de  Saúde  –  SEMSA  –  Vigilância  Epidemiológica  e  Vigilância  Sanitária); Elen

Palmeira Assunção  (Representante  Titular  da  Secretaria  Municipal  de Saúde – SEMSA –

Rede  de  Urgência  e  Emergência); Anoar  Abdul  Samad  e  Nayara  Oliveira  Maksoud

(Representantes Titular e Suplente da Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas – SES/AM);

Renato Rocha Gomes  (Representante Suplente do Ministério da Saúde – M.S/AM); Carlos

Alexandre Veiga Pereira e Aldemir Conceição Cordeiro (Representantes Titular e Suplente

de Entidade Congregadas de Sindicatos,  Centrais Sindicais, Confederações  e Federações de

Trabalhadores  Urbanos  e  Rurais  –  Sindicato  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  do

Amazonas-SINCOSAM); Wanderley Bonfim de Melo  (Representante Suplente da Entidade

do Sindicato dos Condutores de Ambulância do Estado do Amazonas – SINDCONAM-AM);

Maria Odete Rego Martins (Representante Suplente das Organizações de Moradores da Zona

Leste – Associação Comunitária do Bairro Gilberto Mestrinho);  Ramon Paraguaçu Rocha

Furtado (Representante Titular das Organizações de Moradores da Zona Norte - Associação

Organizada de Luta por Moradia – ASSOLOM); Walter Gleyson Nahim Silva e Lindomar

Cartilho Barone de Souza (Representantes Titular e Suplente das Organizações de Moradores

da  Zona  Sul  –  Associação  Unidos  em Prol  da  Comunidade  Lagoa  Verde  –  UNILAVE e

Associação  Assistencial  Ágape  do  Morro da  Liberdade); Francisco Silva  Filho  e Johnny
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Marden de Souza Matos (Representantes Titular e Suplente das Organizações de Moradores –

Associação de Moradores do Conjunto Habitacional Dom Pedro I e Associação Comunitária do

Alvorada I); Nilton Gama dos Santos (Representante Titular das Organizações de Moradores

– Associação de Moradores da Comunidade Mundo Novo); Gabriela Imakawa Monteiro da

Palma e Jackeline Corrêa de Oliveira Lima (Representantes Titular e Suplente da Entidade

ONG PATA – Proteção, adoção e Tratamento Animal); João Batista da Costa Paula e Ana

Maria Coelho Marques (Representantes Titular e Suplente das Associações de Pessoas com

Patologias  –  Associação  dos  Hemofílicos  do  Estado  do  Amazonas  e  Instituto  Silvério  de

Almeida Tundis – ISAT); Ana Claudia Pereira Martins (Representante Suplente da Entidade

de  Associação  dos  Deficientes  Físicos  do  Amazonas  –  ADEFA); Elta  Souza  Silva  e

Raimunda Serrão da Silva (Representantes Titular e Suplente da Entidade União Brasileira de

Mulheres  –  UBM);  Jason  dos  Santos  Marinho  (Representante  Titular  da  Entidade  de

Coordenação  dos  Povos  Indígenas  de  Manaus  e  Entorno)  e  José  Pereira  Araújo

(Representante Titular da Associação de Aposentados e Pensionistas do Estado do Amazonas –

AAPEAM).  Registra-se  que  esta  Assembleia  foi  convocada  por  meio  do  Ofício  Circ.  nº

026/2021-SETEC/CMS/MAO de 13.09.2021, com a seguinte Pauta:

1ª PARTE:

A) Aprovação da Pauta e da Extrapauta;

B) Leitura e aprovação das seguintes Atas:

 Da  6ª  Assembleia  Geral  Ordinária  do  CMS/MAO  de  2021,  realizada  no  dia
30.06.2021;

 Da 1ª Assembleia Geral Extraordinária do CMS/MAO de 2021, realizada no dia
02.07.2021;

C) COMUNICAÇÕES:

C.1) – EXPEDIENTES(Disponíveis no Informativo do CMS)–

1.  EXPEDIENTES/COMUNICAÇÕES:  (expedientes  para  o  conhecimento  do
Plenário)

1.1. Informe  do  CNS,  recebido  em  12.08.2021,  emitido  pela  Assessoria  de
Comunicação do CNS, direcionado ao CMS/MAO, pelo qual informa que aprovou no
dia 05.08.2021 o regimento da 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (CNSM),
que será realizada  de 17 a 20 de maio de 2022. O tema da conferência é “A Política
de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços
e garantias dos serviços da atenção psicossocial  no SUS”. A conferência nacional
será precedida por conferências municipais e/ou macrorregionais, que deverão ser
realizadas  de  1º  de  novembro  de  2021  a 31  de  janeiro  de  2022,  e  conferências
estaduais e distritais, que poderão acontecer de 1º de fevereiro de 2022 a 30 de abril
de 2022. As conferências realizadas em 2021 deverão ocorrer de maneira virtual e
são de responsabilidade do controle social e das gestões nos estados e municípios. O
eixo principal da 5ª CNSM será “Fortalecer e garantir Políticas Públicas: o SUS, o
cuidado de saúde mental em liberdade e o respeito aos Direitos Humanos”, que será
dividido em quatro subeixos, sendo: Cuidado em Liberdade como Garantia de Direito
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à Cidadania; Gestão, financiamento, formação e participação social na garantia de
serviços  de  saúde  mental;  Política  de  saúde  mental  e  os  princípios  do  SUS:
Universalidade, Integralidade e Equidade; Impactos na saúde mental da população e
os desafios para o cuidado Psicossocial durante e pós-pandemia. A 5ª CNSM será
conduzida pelas  comissões Executiva,  Organizadora,  Comunicação  e  Mobilização,
Formulação e Relatoria. Por fim, anexaram o Regimento da 5ª Conferência Nacional
de Saúde Mental;

1.2. Ofício nº 2149/2021 – ASTECGA/GABIN/SEMSA,  recebido em 19.08.2021,
emitido pela Secretária Municipal de Saúde, em exercício, direcionado ao Presidente
do  CMS/MAO,  pelo  qual  apresenta  informações  referentes  à  estratégia  de
atendimento para vacinação contra a Covid-19 da população da cidade de Manaus na
faixa etária de 12 a 17 anos. No dia 13.08.2021, deu-se início na cidade de Manaus, a
vacinação para a referida população,  preliminarmente para atender ao público,  na
faixa etária em comento, com comorbidades, portadores de deficiência permanente
(PCD),  gestantes  e puérperas.  Na ocasião,  a Semsa disponibilizou o atendimento
para  vacinação  em  44  pontos  de  vacinação,  sendo  4  pontos  estratégicos  e  40
Unidades de Saúde. No dia 14.08.2021, a vacinação foi estendida a toda a população
da aludida faixa etária, tendo sido ampliado o atendimento para mais 06 unidades de
saúde, totalizando 50 pontos de vacinação, em previsão à grande demanda, com a
vacinação de mais de 64 mil adolescentes na referida data. Tendo em vista o não
comprometimento ou interrupção do fluxo de atendimento da atenção primária das
Unidades Básicas de  Saúde,  acarretado  pela  grande  quantidade de pessoas  que
procuram a vacinação na referida faixa etária, considerando que esse público deve
comparecer ao local,acompanhado dos pais ou responsável, a vacinação somente irá
ocorrer nos pontos estratégicos destinados exclusivamente para esse fim, conforme
ampla divulgação na mídia. Ressaltam que no dia 13.08.2021 a população-alvo – por
tratar-se de comorbidades – era inferior a população-alvo atual e no sábado, 14 as
Unidades de Saúde tiveram seu atendimento,  a exemplo dos pontos estratégicos,
destinados exclusivamente para esse fim. Por fim, registram que outras 34 unidades
de saúde estão funcionando com atendimento exclusivo para aplicação de segunda
dose, evitando com isso aglomeração bem como comprometimento do atendimento à
população que procura as unidades para atenção primária à saúde;
1.3. Notícia  do  Susconecta,  recebida  por  e-mail  em  19.08.2021,  emitida  pela
Assessoria de Comunicação do CNS, direcionado ao CMS/MAO, pelo qual informa
que a Assistência Farmacêutica: CNS realizou seminário online sobre acesso a
medicamentos  para  populações  negligenciadas.  O  CNS  realizou  no  dia
30.08.2021, de 13h30 às 18h, o seminário online intitulado: Perspectivas e desafios:
acesso a medicamentos para populações negligenciadas e patologias desassistidas
pela Assistência Farmacêutica. O objetivo é aprofundar o debate sobre o tema de
significativa  importância  para  a  gestão  participativa  do  SUS.  A  iniciativa  foi  das
Comissões Intersetoriais de Atenção à Saúde das Pessoas com Patologias (Ciaspp) e
de  Cência,  Tecnologia  e  Assistência  Farmacêutica  (Cictaf)  do  CNS,  que  estão
desenvolvendo  Seminários  Integrados  que  tratam  de  temas  de  interesse  da
Assistência Farmacêutica;

1.4. Memorando Circular nº 019/2021 – ESAP/SEMSA, recebido em 26.08.2021,
emitido  pela  Diretora  da  Escola  de  Saúde  Pública  de  Manaus  –  ESAP/SEMSA,
direcionado  ao  CMS/MAO,  pelo  qual  solicita  a  indicação/correção  de  2  (dois)
representantes,  titular  e  suplente,  para  compor  o  referido  Conselho,  pois  as
capacitações,  virtuais  e/ou  presenciais  (forma  híbrida)  foram  liberadas.  Obs:  Já
respondido pela Secretária Executiva do CMS/MAO, em exercício, no dia 09.08.2021,
informando que os representantes foram indicados pelo Memorando nº 120/2020 –
SETEC/CMS/MAO,  de  16.07.2020,  são  eles  os  Conselheiros    Jorge  Luiz  Maia  
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Carneiro   e    Alexmar Rodrigues de Almeida,    titular e suplente, respectivamente  ,    e  
que continuarão na sua representação;

1.5. Boletim  Epidemiológico  nº  26,  recebido  em  26.08.2021,  emitido  pela
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, direcionado ao CMS/MAO
por  e-mail,  pelo  qual  informa  sobre  o  monitoramento  dos  casos  de  arboviroses
urbanas  causados  por  vírus  transmitidos  pelo  mosquito  Aedes  sp.  (dengue,
chikungunya e zika), semanas epidemiológicas 1 a 27,2021;

1.6. Boletim  Epidemiológico  nº  30,  recebido  em  26.08.2021,  emitido  pela
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, direcionado ao CMS/MAO
por  e-mail,  pelo  qual  informa  sobre  o  monitoramento  dos  casos  de  arboviroses
urbanas  causados  por  vírus  transmitidos  pelo  mosquito  Aedes  sp.  (dengue,
chikungunya e zika), semanas epidemiológicas 1 a 31,2021;

1.7. Recomendação  nº  024  do  Conselho  Nacional  de  Saúde,   recebida  em
06.09.2021,  através  de  e-mail,  direcionado  ao  Conselho  Municipal  de  Saúde  –
CMS/MAO,  direcionada  aos  Conselhos  Estaduais  e  Municipais  de  Saúde,  que
recomenda a adoção de medidas relativas à substituição do SARGSUS pelo sistema
DigiSUS.
1.8. Requisição nº 046/2021/58PRODHSP, recebido em 08.09.2021, encaminhado
pelo  Ministério  Público  do  Amazonas,  por  intermédio  da  Promotora  de  Justiça
Luissandra  Chíxaro  de  Menezes,  direcionado  ao  CMS/MAO,  para  que  preste  as
informações/documentos  relativos  ao  assunto  objeto  do  Inquérito  Civil  Nº
06.2017.00001464-9, solicitados na Requisição em anexo, obedecido o prazo de 10
dias. Objetivo: Conhecimento e Providências.
1.9.  Informes do site CONASS: (http://www.conass.gov.br);
1.4. Informes do site MS: (http://maismedicos.saude.gov.br/manuais.php);
1.5. Informes do COSEMS/AM: (http://www.cosems.am.gov.br);
1.6. Informes do CNS: (http://www.conselho.saude.gov.br/);]
1.7. Informes do CES: (http://www.saude.am.gov.br/ces/index.php);
1.8. Informes da CIB: (http://www.saude.am.gov.br/conselhos/cib.php);
1.9. Informes da SUSAM: (http://www.saude.am.gov.br);
1.10. Informes da Prefeitura de Manaus: (http://www.manaus.am.gov.br);
1.11. Informes da SEMSA: (Intranet/SEMSA);
C.2) – COMUNICAÇÃO DOS CONSELHEIROS (TEMPO PREVISTO 1 HORA)
2ª PARTE – ORDEM DO DIA:
D) SOLICITAÇÕES/REQUERIMENTOS: (Assuntos para deliberação)
2.1.  Requerimento  nº  01/2021  –  DP, recebido  dia  30.08.2021,  emitido  pelo
Conselheiro Municipal  de Saúde de Manaus – CMS/MAO Denys Paixão Costa de
Oliveira, direcionado ao Presidente do CMS/MAO, pelo qual solicita informações a
Secretaria Municipal  de Saúde de  Manaus sobre as vagas previstas  no concurso
vindouro para esta Secretaria.  O pedido se justifica,  pois,  ao anunciar,  no dia  24
(terça-feira) de agosto do corrente ano, investimento no setor de Saúde do município
o Prefeito David Almeida citou sobre a publicação no mês de Outubro sobre Edital
para o concurso. Informa por fim, que o CMS/MAO deveria tomar conhecimento sobre
o Edital; (Para conhecimento)

2.2.  Ofício  nº  1219/2021  –  GTRAB/DTRAB/SUBGAP/SEMSA,  recebido  em
31.08.2021,  emitido  pelo  Subsecretário  de  Gestão  Administrativa  e  Planejamento,
direcionado ao Presidente do CMS/MAO, pelo qual encaminha para este Colegiado o
Relatório, anexo, contendo narrativa sobre a necessidade de realização do Concurso
Público da Secretaria Municipal  de Saúde de Manaus, com oferta de 2.001 vagas
(duas mil  e uma) para diversos cargos da área fim e meio; (Para conhecimento e
deliberação)
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2.3.  Requerimento  nº  04/2021  –  DFOP,  recebido  em  03.09.2021,  emitido  pelo
Conselheiro Douglas Fabiam de Oliveira Pôrto, representante titular do segmento dos
trabalhadores e coordenador da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora  (CISTT),  pelo  qual  requer  a  instalação  da  Subcomissão  de
Acompanhamento  das  Demandas  do  Centro  de  Referências  em  Saúde  do
Trabalhador (Cerest). Justifica a criação da subcomissão devido à necessidade de se
garantir  os  projetos  de  execução  de  recursos  do  superávit  orçamentário.  A
subcomissão  deverá  ser  composta  pelos  seguintes  técnicos:  DEVAE/SUBGS
(Marinélia Mrtins Ferreira); DPLAN (Vanilce Lima); CMS (Jorge Luiz Maia Carneiro);
CIST (Douglas Fabiam de Oliveira Porto); Cerest (Maria do Socorro Soares, Ercília
Souza, Patrícia de Almeida e Erika Soares). (Para conhecimento e deliberação)

3ª PARTE:

E) Apresentação e Distribuição de Processos para as Comissões:

3. O QUE HOUVER (extrapauta)

ABERTURA –  O Presidente deste  Conselho  Municipal  de Saúde, conselheiro  Jorge Luiz

Maia Carneiro,  registrou a primeira  chamada às 8h30,  verificando que não havia  quórum

mínimo para dar início à Assembleia. Em segunda chamada, às 9h15, verificando quórum ne-

cessário para a abertura da Assembleia, deu início a 9ª Assembleia Geral Ordinária do ano de

2021. O Presidente, antes de dar início aos trabalhos, destacou que esta era a primeira Assem-

bleia mista do Conselho Municipal de Saúde de Manaus, sendo presencial e virtual, agradeceu

aos presentes. Superados os assuntos da Ordem do dia, o Presidente passou para a 1ª PARTE,

ponto A) Aprovação da Pauta e da Extrapauta. O Presidente perguntou aos demais Conse-

lheiros se poderia entrar em regime de votação para aprovar as Atas destacadas na convocató-

ria, sem nenhuma objeção, em regime de votação as atas da 6ª Assembleia Geral Ordinária do

CMS/MAO de 2021, realizada no dia 30.06.2021 e da 1ª Assembleia Geral Extraordinária do

CMS/MAO de 2021, realizada no dia 02.07.2021 foram aprovadas por unanimidade. Após a

aprovação das Atas, o Presidente perguntou se algum conselheiro teria destaques a fazer refe-

rente ao Expedientes/Comunicações. O próprio Presidente informou que teria um destaque no

item 1.1, que trata do Informe do CNS, recebido em 12.08.2021, emitido pela Assessoria de

Comunicação  do  CNS, direcionado ao CMS/MAO, pelo qual  informa  que  aprovou no dia

05.08.2021 o regimento da 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (CNSM), que será reali-

zada  de 17 a 20 de maio de 2022. O tema da conferência é “A Política de Saúde Mental como

Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantias dos serviços da aten-

ção psicossocial no SUS”. A conferência nacional será precedida por conferências municipais

e/ou macrorregionais, que deverão ser realizadas de 1º de novembro de 2021 a 31 de janeiro de

2022, e conferências estaduais e distritais, que poderão acontecer de 1º de fevereiro de 2022 a

30 de abril de 2022. As conferências realizadas em 2021 deverão ocorrer de maneira virtual e

são de responsabilidade do controle social e das gestões nos estados e municípios. O eixo prin-
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cipal da 5ª CNSM será “Fortalecer e garantir Políticas Públicas: o SUS, o cuidado de saúde

mental em liberdade e o respeito aos Direitos Humanos”, que será dividido em quatro subeixos,

sendo: Cuidado em Liberdade como Garantia de Direito à Cidadania; Gestão, financiamento,

formação e participação social na garantia de serviços de saúde mental; Política de saúde men-

tal e os princípios do SUS: Universalidade, Integralidade e Equidade; Impactos na saúde mental

da população e os desafios para o cuidado Psicossocial durante e pós-pandemia. A 5ª CNSM

será conduzida pelas comissões Executiva, Organizadora, Comunicação e Mobilização, Formu-

lação e Relatoria. Por fim, anexaram o Regimento da 5ª Conferência Nacional de Saúde Men-

tal. Informou que juntamente com a Secretária Executiva da SETEC/CMS/MAO, Oriana Barre-

to Nascimento, participou da reunião juntamente com representantes do CNS, para tratar da

Conferência Nacional de Saúde Mental, incluindo a necessidade da aprovação da Convocação

da Etapa Municipal da CNSM e a formação do Comitê ou da Comissão Organizadora dessa

Conferência. Em sequência, o Conselheiro Djalma Pinheiro Pessoa Coelho, destacou o item

1.2,  que  trata  do  Ofício  nº  2149/2021  –  ASTECGA/GABIN/SEMSA,  recebido  em

19.08.2021, emitido pela Secretária Municipal de Saúde, em exercício, direcionado ao Presi-

dente do CMS/MAO, pelo qual apresenta informações referentes à estratégia de atendimento

para vacinação contra a Covid-19 da população da cidade de Manaus na faixa etária de 12 a 17

anos. No dia 13.08.2021, deu-se início na cidade de Manaus, a vacinação para a referida popu-

lação, preliminarmente para atender ao público, na faixa etária em comento, com comorbida-

des, portadores de deficiência permanente (PCD), gestantes e puérperas. Na ocasião, a Semsa

disponibilizou o atendimento para vacinação em 44 pontos de vacinação, sendo 4 pontos estra-

tégicos e 40 Unidades de Saúde. No dia 14.08.2021, a vacinação foi estendida a toda a popula-

ção da aludida faixa etária, tendo sido ampliado o atendimento para mais 06 unidades de saúde,

totalizando 50 pontos de vacinação, em previsão à grande demanda, com a vacinação de mais

de 64 mil adolescentes na referida data. Tendo em vista o não comprometimento ou interrupção

do fluxo de atendimento da atenção primária das Unidades Básicas de Saúde, acarretado pela

grande quantidade de pessoas que procuram a vacinação na referida faixa etária, considerando

que esse público deve comparecer ao local,acompanhado dos pais ou responsável, a vacinação

somente irá ocorrer nos pontos estratégicos destinados exclusivamente para esse fim, conforme

ampla divulgação na mídia. Ressaltam que no dia 13.08.2021 a população-alvo – por tratar-se

de comorbidades – era inferior a população-alvo atual e no sábado, 14 as Unidades de Saúde ti-

veram seu atendimento,  a exemplo dos pontos estratégicos,  destinados exclusivamente para

esse fim. Por fim, registram que outras 34 unidades de saúde estão funcionando com atendi-

mento exclusivo para aplicação de segunda dose, evitando com isso aglomeração bem como

comprometimento do atendimento à população que procura as unidades para atenção primária à

saúde. Informou sobre as especificações das ações da Secretaria Municipal de Saúde na Cam-
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panha Municipal de Vacinação contra o COVID-19. Logo em seguida, passaram para a parte de

Comunicação dos Conselheiros. Iniciando com a Conselheira  Patrícia Del Pilar Suarez Sic-

char (Representante Suplente da Entidade de Associações, Confederações, Conselhos de Pro-

fissões Regulamentadas, Federações e Sindicatos –Sindicato dos Médicos do Amazonas – SI-

MEAM). Comunica sobre o Decreto do Prefeito David Almeida sobre a obrigatoriedade e coer-

ção dos Funcionários Públicos da vacinação. Informa que seu Sindicato entraria em contato

com o Prefeito para informa-lhe que sobre a legalidade da obrigação da vacinação aos Servido-

res Públicos, pelo prisme da situação emergencial e de saúde pública, tudo bem, mas não a pu-

nição aos que não tomarem a vacina, exemplificou como a retirada da remuneração do servidor.

Após, comunicou o Conselheiro Manoel Araújo Lima (Representante Titular da Entidade do

Sindicato dos Condutores de Ambulância do Estado do Amazonas – SINDCONAM-AM). Di-

recionou-se para a Gestão no tocante as dificuldades de  manutenção dos veículos do SAMU.

Na sequência a palavra foi concedida para a Conselheira Marlene Pereira da Silva (Represen-

tante Suplente, no exercício da titularidade, das Organizações de Moradores da Zona Oeste –

Associação dos Moradores da Compensa – AMC) e como Coordenadora da CACLDS, infor-

mou de que estava encerrando as eleições das Diretorias Executivas dos Conselhos Locais de

Saúde tanto Urbano como Rural, com algumas pequenas exceções que faltam encerrar as elei-

ções. Pediu ao Subsecretário e Conselheiro Djalma Pinheiro Pessoa Coelho que visite as unida-

des Ephigenio Sales, por ter problemas de ordem que a UBS encontra-se dentro do terreno dos

“japoneses” e a Unidade do Pau Rosa, por ter a mesma situação anterior, UBS estar em terreno

de terceiros. Logo após o Conselheiro Herculano Rodrigues de Moura (Representante Titular

das Organizações de Moradores da Zona Rural e Fluvial – Associação Comunitária Rural Boa

Vida – ACR BR) no qual comunicou sobre as visitas feitas nas UBS da Zona Rural, que as uni-

dades são pequenas,  os usuários para serem atendidos ficam embaixo da árvore para serem

atendidos, sem proteção de chuva e do sol excessivo da Região da Cidade. Lembrou ao que a

Conselheira Marlene Pereira da Silva sobre as Unidades Ephigenio Sales e Pau Rosa. Agrade-

ceu a instalação da internet nas zonas rurais. Continuando com a lista dos inscritos para a Co-

municação dos Conselheiros,  passou a palavra para a Conselheira  Marklize dos Santos Si-

queira  (Representante Suplente de Entidade Congregadas de Sindicatos, Centrais Sindicais,

Confederações e Federações de Trabalhadores Urbanos e Rurais – Conselho Regional de Servi-

ço Social – CRESS/AM). A Conselheira  informou que iniciaram os trabalhos da Comissão

DST/HIV/AIDS/HV/TB/, instituindo a Coordenadora e a Secretária da Comissão, com deman-

das de visitas em algumas instituições. Pediu aos demais Conselheiros para a disponibilização

de um nome para a representação do segmento dos usuários para garantir a paridade de repre-

sentação dentro da Comissão. Em seguida a Conselheira  Herdeli Fideliz Castro de Sá Leão

Alves (Representante Titular  dos  Movimentos  Sociais  e  Populares  Organizados-Movimento
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Pardo-mestiço Brasileiro), no qual informou e apoiou sobre o posicionamento da obrigatorieda-

de da vacinação aos Servidores Públicos. Outra questão é a demora na realização dos exames.

Por fim, a situação da “Casinha 38” do Conjunto Caranhas, que está em situação precária, é pe-

quena para a necessidade da população local e a possibilidade de criação de uma estrutura mai-

or. Continuando o Conselheiro Denys Paixão Costa de Oliveira (Representante Suplente da

Entidade de Associações,  Confederações,  Conselhos de Profissões Regulamentadas,  Federa-

ções e Sindicatos – Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Amazonas – SINFAR/AM) que

solicitou ao Conselho mais segurança nas unidades de saúde do município de Manaus, infor-

mou que onde trabalha, 3 (três) carros de servidores e usuários foram assaltados. Outro tema

são os equipamentos, como ar condicionados, furtos de itens, cabos e etc. Bem como material

de limpeza, estão limpando o setor de farmácia com gases e não com outras substâncias apro-

priadas. Próximo a dar sua comunicação é o Conselheiro Raimundo Darlan Ribeiro Bernar-

do (Representante Suplente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA – Rede de Ur-

gência e Emergência);. Destacou sobre a condição de manutenção das Ambulâncias, foi con-

vocada uma reunião com o proprietário da oficina para que seja feita uma manutenção com

mais prioridade para os veículos do município e principalmente sobre as ambulâncias. No to-

cante a saúde mental, parabenizou o DTRAB da Semsa com o Projeto de Qualidade de Vida no

Trabalho. Seguindo a ordem, o Conselheiro  Djalma Pinheiro Pessoa Coelho (Representante

Suplente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA – Administrativa) em relação sobre a ma-

nutenção preventiva não possui informações sobre este tema, que é de propriedade do outro

Subsecretário. Em relação as UBS que possua terreno que a própria Comunidade manifeste a

intenção de doação e estudos próprios da Semsa para a implantação de Unidades viáveis em

raios de 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados). A demora nos exames, deve-se qualifi-

car quais exames, sendo média e alta complexidade é de alçada do Estado do Amazonas. Sobre

a segurança, a Semsa está ciente da questão. Espera que o Subsecretário de Gestão estará aten-

to, juntamente como a manutenção dos equipamentos e limpeza. Sobre o Concurso, está pre-

vendo já o cadastro reserva, sem a necessidade de RH futuras que possa existir. Agora com a

palavra, o Conselheiro  Elson Moreira de Melo  (Representante Titular das Organizações de

Moradores da Zona Leste – Centro Social e Educacional do Lago do Aleixo) registrou o espaço

na agenda do Subsecretário e Conselheiro Djalma, o qual levaram três Conselheiros Locais de

Saúde e lá foram protocolizados vários procedimentos de melhorias dessas UBS da Zona Leste.

Informou que fizeram quase na totalidade de eleições das Diretorias Executivas dos Conselhos

Locais de Saúde da Zona Leste, faltando poucas e que seriam complementadas na próxima se-

mana. Por fim, o Presidente do CMS/MAO, Conselheiro Jorge Luiz Maia Carneiro (Repre-

sentante Titular de Entidade Congregadas de Sindicatos, Centrais Sindicais, Confederações e

Federações de Trabalhadores Urbanos e Rurais – Sindicato dos Fiscais de Saúde do Município
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de Manaus – SINDFISMMA). O Presidente Jorge Luiz Maia Carneiro explicou um pouco

sobre o rito da Assembleia Geral, pediu e perguntou aos conselheiros presentes (física e virtual-

mente) se ele poderia ser o último a falar já que ele responderia todas as questões que tratam da

Secretaria Municipal de Saúde de Manaus. Informou sobre a Assembleia Geral que ocorrerá na

Zona Rural, para que seja isolada da Oeste, para tratar de assuntos próprios da Zona Rural.

Lembrou da visita dos membros do Conselho Nacional de Saúde, com a oportunidade de mani-

festar os anseios de Manaus no âmbito Nacional a ser realizada no Auditório da Prefeitura de

Manaus.  Dando continuidade à pauta, o Presidente passou para a 2ª PARTE – ORDEM DO

DIA. D) SOLICITAÇÕES/REQUERIMENTOS, no item   2.1   que trata do Requerimento

nº 01/2021 – DP, recebido dia 30.08.2021, emitido pelo Conselheiro Municipal de Saúde de

Manaus  –  CMS/MAO Denys  Paixão Costa  de  Oliveira,  direcionado ao Presidente  do

CMS/MAO, pelo qual solicita informações a Secretaria Municipal de Saúde de Manaus

sobre as vagas previstas no concurso vindouro para esta Secretaria. O pedido se justifica,

pois, ao anunciar, no dia 24 (terça-feira) de agosto do corrente ano, investimento no setor

de Saúde do município o Prefeito David Almeida citou sobre a publicação no mês de Ou-

tubro sobre Edital para o concurso. Informa por fim, que o CMS/MAO deveria tomar co-

nhecimento sobre o Edital; (Para conhecimento). O Presidente pediu que sejam apreciados

juntamente os itens 2.1 e 2.2, pois tratam do mesmo assunto. O item 2.2 trata sobre Ofício nº

1219/2021 – GTRAB/DTRAB/SUBGAP/SEMSA,  recebido  em 31.08.2021,  emitido  pelo

Subsecretário de Gestão Administrativa e Planejamento,  direcionado ao Presidente do

CMS/MAO, pelo qual encaminha para este Colegiado o Relatório, anexo, contendo narra-

tiva sobre a necessidade de realização do Concurso Público da Secretaria Municipal de

Saúde de Manaus, com oferta de 2.001 vagas (duas mil e uma) para diversos cargos da

área fim e meio; (Para conhecimento e deliberação). O Presidente solicitou e entrou em re-

gime de votação para que sejam analisados os itens conjuntamente, não havendo propostas con-

trárias e abstenções, o Colegiado aprovou com unanimidade a junção dos itens para posterior

aprovação da discussão e dúvidas. Com a palavra a Diretora Mircleide Dias Santana da Silva

do Departamento de Gestão do Trabalho e Educação – DTRAB/SUBGAP/SEMSA que cum-

primentou a Diretoria Executiva e os demais membros do Conselho Municipal de Saúde de

Manaus – CMS/MAO. Iniciou a Leitura e explicação sobre o Concurso da Semsa que está a ser

realizado. A seguir o Relatório enviado pelo Ofício supracitado “Ao IImo Senhor Presidente do

Conselho Municipal de Saúde, Cumprimentamos cordialmente V.Sa. e, dada a essencialidade

para continuidade das ações  e metas da Secretaria Municipal de Saúde, visando ao aprimora-

mento da prestação de serviços de saúde à sociedade manauara, urge a necessidade de reposi-

ção de recursos humanos qualificados para labor nas áreas administrativas, operacionais e fina-

lísticas desta Secretaria, fatores estes que podem ser alcançados com a realização de novo con-
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curso público visando suprir nossas demandas de trabalho, haja vista a ocorrência de vacâncias

de servidores em virtude de aposentadorias, exonerações, demissões e falecimentos entre ou-

tros. Nesse sentido, recentemente foi anunciado pelo Sr. Prefeito de Manaus em 24/8/2021, no

auditório da Secretaria Municipal de Saúde, a realização de concurso público da SEMSA, que

ofertará 2.001 (duas mil  e uma vagas), o qual visa ao preenchimento de vagas e formação de

cadastro de reserva. Notadamente, cabe historiciar brevemente a luta pela realização deste cer-

tame, pois  é  fato que em 2020 chegamos próximo deste objetivo, com o Processo n°

2019/1637/5092, que estava devidamente instruído, contendo contrato firmado entre a Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão e o Instituto Brasileiro de Formação e Capaci-

tação — IBFC, com vista à Prestação de Serviços Técnico-Especializados no planejamento,   or-

ganização e operacionalização de Concurso Público, o qual visou ao preenchimento de 568 (qui-

nhentas e sessenta e oito) vagas e formação de cadastro reserva para cargos efetivos da área da saú-

de da SEMSA, conforme Extrato publicado no DOM n.° 4816, de 08/04/2020. Entretanto, como

toda a sociedade brasileira foi surpreendida pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), do-

ença que instalou o pânico social, que fez surgir orientações de medidas preventivas desde o

uso de máscaras de proteção, de álcool 70%, até o lockdown para evitar aglomerações, a Admi-

nistração decidiu rescindir unilateralmente o supracitado contrato, conforme extrato de rescisão

publicada no DOM n.° 4971, de 23/11/2020, decisão que foi baseada no Parecer  n°  324/2020-PA/

PGM, de 16/07/2020, o qual orientou pela não realização de concurso público, no âmbito da Admi-

nistração Municipal, até 31 de dezembro de 2021, exceto para reposições decorrentes de vacân-

cias de cargos efetivos ou vitalícios, conforme estabelece o art. 8º, IV e V da Lei Complementar

n° 173, de 27/05/2020.  Com foco nesta exceção, houve a intenção de se iniciar e planejar  as

novas tratativas para o concurso público  da SEMSA, crendo que o cenário pandêmico teria re-

dução e melhoria no início de 2021, o que levou a Secretaria a providenciar em 2020 a abertura

de 2 (dois) novos processos almejando este certame com o objetivo de recompor nosso Órgão

com recursos humanos. Um dos processos seria para realização no exercício de 2021 (Processo

SIGED n° 2020.01637.01412.0.005903), com o intuito de preencher vagas dos cargos já exis-

tentes, bem como outro a ser realizado em 2022 (Processo n° 2020.01637.01412.0.005902), vi-

sando suprir os cargos novos criados pelas Leis n° 2.599, de 08 de abril de 2020, e n° 2.601, de

15 de abril de 2020, haja vista que, em tese, estaríamos fora do período proibitivo de que trata a

LC n° 173/2020. No entanto, com o fim da gestão anterior, os processos foram sobrestados para

fins de apreciação e decisão por parte da nova gestão. Salientamos que as providências da gestão

encontram também amparo no entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão

vinculado ao Ministério da Economia, emitiu o Parecer SEI n° 13035/2020/ME, de 28/08/2020,

mencionando que o art. 8º, IV, da LC 173/2020 não delimitou de forma expressa, o momento no

qual ocorreram tais vacâncias, pois toda e qualquer vacância de cargo efetivo ou vitalício, inde-

pendentemente de quando tenha ocorrido, poderia ser preenchida durante a vigência do Regime de
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Recuperação Fiscal. E, por conseguinte, a Douta Procuradoria Geral do Município, por analogia,

adotou  o  mesmo  entendimento,  conforme  o Parecer n° 65/2020 — P. PESSOAL/PGM, de

23/10/2020. Nesse ínterim, ocorreu paralelamente a celebração de um novo Termo de Ajusta-

mento de Gestão — TAG n° 01/2020 entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e  a

Prefeitura de Manaus, cujo objeto consiste no desligamento de profissionais temporários contra-

tados que não apresentem 10 (dez) anos de serviço até o dia 05.11.2020, mediante a substituição

por novos servidores aprovados em concurso público, conforme cláusula primeira do referido

TAG, ao passo que os servidores temporários com mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício

podem permanecer com a sua relação jurídica inalterada, até que haja o desligamento volun-

tário. Cabe ressaltar que o levantamento do concurso que seria realizado em 2020 ocorreu em

2019, pois foi orçado para suprir demanda de 568 (quinhentas e sessenta e oito) vagas e forma-

ção de cadastro reserva para cargos da área fim e da área meio e, ao compararmos com a quan-

tidade ofertada de 2.001 (duas mil e uma) vagas para o novo concurso público da SEMSA, tam-

bém com formação de cadastro de reserva, de início aparenta uma diferença elevada, pois de-

vem ser considerados os seguintes fatores: COMPARATIVO – Concurso de 2020 - Vagas: 568

e formação de cadastro de reserva.  Orçamento menor. Substituição de 734 servidores temporá-

rios. O preenchimento de vagas seria paulatino, mediante necessidade e autorização orçamentá-

ria pela SEMEF. Processo n° 2019/1637/5092 foi  formalizado em 2019, cujo déficit de recursos

era menor. Concurso de 2022 - Vagas:   2.001 e formação de cadastro de reserva.  Orçamento

maior.  Substituição de 1.576 servidores temporários, sendo 734 RDAs antigos e 842 RDAs

contratados para combate à COVID-19. O preenchimento de vagas ocorrerá de forma mais breve,

visando repor vacâncias. O Processo atual respalda um déficit de recursos humanos maior. Sa-

lientamos que para este novo certame foi efetuado levantamento de vacâncias no período de outubro/

2012 até o dia 17 de agosto de 2021, que resultou em 1.325 servidores aposentados, 143servidores

demitidos, 820 exonerados e 189 falecidos, totalizando 2.477 vacâncias. Nota-se que, os servi-

dores falecidos pela COVID-19 foram ao número de 74 até o momento. Isto reflete que a pan-

demia do novo coronavírus em 2020 e 2021 acarretou perda significativa de servidores da Saú-

de, o que equivale a 39,15% do rol de vacâncias por falecimento. Quanto à projeção de servido-

res aposentáveis, o levantamento resultou em 188 servidores para o exercício de 2021 e 299 para o

exercício de 2022, o que aumentará a vacância do quadro de recursos humanos da SEMSA. Por

oportuno, segue em anexo o quadro de vacâncias e projeção de aposentadorias que espelham a reali-

dade da Secretaria Municipal de Saúde. Desta forma, considerando as explanações alhures, a rea-

lização do Concurso Público reflete um planejamento para aquisição de novos recursos humanos,

de modo a garantir o bom funcionamento da máquina administrativa, técnica, operacional inerentes

aos serviços de saúde, tendo em vista o interesse público que se coaduna com a real necessidade

de pessoal e com o cumprimento do Termo de Ajuste de Gestão n° 01/2020, oriundo do tribunal de
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Contas do Estado do Amazonas. Este é o relatório. Diante das questões aqui pontuadas, solicita-

mos apreciação e deliberação da matéria para a realização de novo concurso público, adotando

o instituto do cadastro de reserva. Atenciosamente,” Ao fim, agradeceu pela gentileza e que es-

taria disponível para responder quaisquer questionamentos e dúvidas. Após o Subsecretário de

Gestão Administrativa e Planejamento – SUBGAP/SEMSA  Nagib Salem José Neto, o qual

explicou um pouco sobre o histórico para a realização deste Concurso, informando que assim

que o Processo para a realização iniciou, passou pelos setores e infelizmente deixou de ser sigi-

loso. Então o Prefeito tomou conhecimento e de forma abrupta informou nos meios de comuni-

cação que o Concurso estava para sair, o que estava longe de acontecer, pois o Processo ainda

estava iniciando. A fase atual descrita pelo Subsecretário é a de escolher a Empresa responsá-

vel. Informou que deve ser levado em consideração o Orçamento, por isso que está criando o

Concurso com vagas em reservar. Em relação a cargos novos e a necessidade é imensa, futura-

mente será feito um novo concurso para contemplar esses cargos novos e complementar as la-

cunas deste. Informou que está a disposição para responder as perguntas. Concedendo a palavra

aos conselheiros para realizar as perguntas, o primeiro inscrito foi o Conselheiro Denys Paixão

Costa de Oliveira que disse o seguinte: “foi feito um estudo, nesse estudo determinou o núme-

ro de vagas, como é que esse estudo determina o número de vagas? Tem ligação com o orça-

mento? Porque pela Lei 2061 publicada, há no total 3.974 servidores, mais os médicos, já que

possuem 02 (dois) Plano de Cargos Carreira e Salários, considerando os valores, o quantitativo

total, o orçamento é o parâmetro para se calcular o número de vagas?”. Continuando com o

Bloco de perguntas, o Conselheiro Manoel Araújo Lima que perguntou o seguinte: “colocam

aqui 30 vagas para os motolâncias, hoje eles possuem um quadro de 22 estatutários e 23 em

RDA, desses 22, pela falha do concurso anterior, existem pessoas que não sabem ou não podem

desempenhar a função do veículo ou moto e desde a entrada estão trabalhando em desvio de

função com técnicos enfermagem, coisa que é irregular. Outra coisa é que essa motolância se

trabalha a noite ou se chover não trabalha. No nosso Estado nós temos 6 meses de chuva e 6

meses de sol e como fica isso. Quanto ao condutor de ambulância, eu acho poucas as vagas, nós

temos 227 profissionais em atuação, temos 36 afastados por diversas patologias e afastados

também por regime de função, nós temos quase 71 em regime temporário, se é cargo de vacân-

cia, algo está errado, nós temos que fazer um novo levantamento, deve ser feita junto com os

Sindicatos representantes da categoria. Não se sabe como é feito esse levantamento, se é sim-

plesmente demanda da Gestão e hoje temos ambulâncias pardas por falta de condutores de am-

bulância. O Número de motolâncias ao meu ver está muito superior ao número de motos, que

hoje temos 8, Já o número de vagas para o número de condutor socorrista é pequena, tendo em

vista que temos a necessidade de quase 80. Minha pergunta é, vocês farão a reavaliação ou isso

é o que vai ficar mesmo, diante desses levantamentos que eu trouxe para vocês?”. Em sequên-
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cia ao Bloco de perguntas, o Presidente Jorge Luiz Maia Carneiro, que perguntou o seguinte:

“Nós temos um problema que antecede a esse levantamento que foi feito. Eu falo posto que eu

participei deste levantamento no ano passado e são diversos cargos, mas eu falarei exclusiva-

mente da categoria a qual eu represento, que são de fiscais da saúde. Então esses são alguns er-

ros que eu verifico lá. Por exemplo, foram criadas 39 vagas para Fiscal de Saúde Geral, Fiscal

de Saúde Geral para nós da categoria, ficou restrito para 03 (três) categorias diferentes, econo-

mista, administrador e contador. Quando verificamos isso, nos mobilizamos enquanto catego-

ria, fomos até a Câmera de Saúde do CMM e solicitamos essa modificação. O Projeto que ficou

acordado não teria essa restrição de Fiscal de Saúde Geral dessas 03 três áreas, até são necessá-

rios na VISA Manaus, mas muito mais na área meio do que na área fim. Queria que você abor-

dasse se essa revisão da Lei de Cargos estaria sendo analisada? Outra dúvida que nos foi trazida

pelos amigos internautas, nós sentimos um distanciamento do que foi feito daquilo que foi feito

como resultado do estudo e aquilo que nós vimos como profissional no dia a dia e eu pergunto

se esse estudo foi feito perguntando pelos responsáveis de cada setor e se não valeria a pena se

não seria melhor atualizarmos esse estudo para nossas necessidades atuais?”. Com a palavra

para responder este primeiro bloco, o Subsecretário Nagib Salem José Neto iniciou responden-

do o seguinte: “iniciarei pela questão da lei, realmente houve um erro, a Lei tinha algumas fa-

lhas e nós já enviamos para a PGM para fazer algumas alterações e até a publicação do edital,

já alterarão esses erros visualizados”. Em seguida, a Diretora Mircleide Dias Santana da Sil-

va falou o seguinte: “na verdade a Lei de Cargos com relação aos Fiscais, que quando foi publi-

cada a lei 2479, foi atendida sim a solicitação dos profissionais junto à CMM, houve uma repu-

blicação, voltando ao que era, já fizemos um novo projeto, a PGM já nos enviou para alterar e

já enviamos para a PGM alterado para finalização, eu tenho o número do SIGED caso vocês

queiram ver.” Novamente com a palavra o Subsecretário  Nagib Salem José Neto falou que:

“com relação aos cargos, nós pegamos as vagas de vacância, entramos em contato com todos os

Departamentos da Semsa, dentro dessas vacâncias, tentamos achar um meio termo entre a va-

cância e a necessidade individuais de cada local. Além desses critérios, houve o critério finan-

ceiro. As vezes temos necessidade de contratar um médico, mas esse médico representa quatro

ou cinco funções de outra categoria. Eu entendo que cada categoria tenha uma necessidade es-

pecifica, mas infelizmente nesse momento nós precisávamos de velocidade para que o concurso

acontecesse e isso demanda tempo, nós não tínhamos tempo para fazer isso. As necessidades da

Semsa são urgentes. Já existe em Manaus muitos lugares com vazios existenciais.” Iniciando

outro bloco de perguntas, a Conselheira Herdeli Fideliz Castro de Sá Leão Alves que disse o

seguinte: “meu questionamento vem no sentido que eu observei aqui que são 10 (dez) Gineco-

logistas e eu acho pouco, mediante a necessidade do que vemos na população e a necessidade

de profissionais de Serviço Social, é uma profissão necessária dentro das UBS, juntamente com
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os Dentistas. Já tem uma data prevista para sair o Edital?” Novamente com a palavra, o Conse-

lheiro  Manoel Araújo Lima, que falou o seguinte: “nenhum de nós somos contra o concurso

público, nós somos contra a forma do concurso público, porque estão seguindo as falhas dos

concursos anteriores. A Gestão Pública está prezando pelo imediatismo, pela pressa. Nós esta-

mos dando a população um serviço imediato, sem qualidade. A prova disso está no SAMU, vo-

cês colocaram no SAMU sem conhecimento, sem técnica para o trabalho.” Próximo iniciou o

Conselheiro Alberto Fares Akel Neto  que falou o seguinte: “eu faço parcialmente minhas as

colocações do Manoel, a outra Gestão se foi, mas os membros da antiga Gestão estão parcial-

mente presentes nesse novo Conselho, não quero ser leviano aqui nesta Plenária e dizer que as

pessoas que estão aqui estavam participando da antiga verificação do Concurso, a colocação da

quantidade de vagas para Farmacêuticos, estamos falando de números, de matemática, um far-

macêutico dentro de uma Unidade de Saúde pode gerar ganho, economia de custo. Na época

que houve um estudo para o Concurso Público, a Assistência Farmacêutica do Município fez

um esclarecimento da quantidade de UBS e Farmacêuticos necessários e esse quantitativo pre-

sente na explicação é muito inferior.” O Conselheiro Douglas Fabiam de Oliveira Porto falou

o seguinte: “entende a necessidade da Gestão, mas não concorda com a colocação de profissio-

nais da enfermagem para 40h, posto que vai contra a nossa situação profissional entendida pela

categoria para atendimento qualificado ao público, à sociedade”. Respondendo as perguntas o

Subsecretário Nagib Salem José Neto e a Diretora Mircleide Dias Santana da Silva falaram

que: “em relação a colocação de categorias distintas, sabemos que em dois meses não consegui-

ríamos sentar com cada categoria e finalizar o concurso em tempo. Sobre a forma de contrata-

ção, o processo ainda permite adicionar os requisitos, estamos em uma fase que o próprio Con-

selho pode nos enviar sugestões e nós passaremos para a SEMAD para análise. Sobre o condu-

tor, o Motorista de Ambulância terá exigência de nível médio e a realização do TAF. No tocan-

te a habilidade, o aprovado apresentará a Carteira de Habilitação e dos cursos necessários e es-

tão todos dentro dos critérios do Edital. Estamos fazendo tudo dentro da Lei Complementar

173, dentro do Orçamento, existe um limite.” Com a abertura de novo Bloco de Perguntas, o

Conselheiro Elson Moreira de Melo é o próximo e falou o seguinte: “aquelas quotas específi-

cas, pessoas com deficiências, negros, indígenas, não foi abordado isso no que foi explicado.”

Em sequência a Conselheira  Patrícia Del Pilar Suarez Sicchar que falou o seguinte: “meu

questionamento sobre o concurso é sobre os valores dos vencimentos, hoje nós temos uma pla-

nilha inicial para cargos de 40h do médico R$ 8.313,00 e esse valor inicial se paga para um

médico inicial de 20h e não de 40h, nós temos no último chamamento de contratação temporá-

ria o médico de 40h o valor de R$ 13.667,00 e no Concurso quer pagar R$ 8.000,00, esses va-

lores não batem, o Sindicato dos Médicos, nós estaremos verificando essas questões que eu vi

na planilha. Caso eu esteja errada, eu farei as devidas correções.” Agora com a palavra o Con-
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selheiro Alexmar Rodrigues de Almeida, que falou o seguinte: “a minha fala é que fica claro

que teria alguns...como eu diria… vícios na atual lei de Cargos Carreiras e Salários dos atuais

servidores da Semsa, na revisão deste PCCS não contempla apenas para os servidores, contem-

pla também a Gestões, havia uma metade de servidores e metades de Gestão nas reuniões para

chegar em um denominador comum. Juntamente com o Manoel e o Jorge, eu sou contrário a re-

alização do Concurso pelo modo que está sendo colocado, seria necessário sim um aprofunda-

mento da questão e não serão resolvidos os problemas elencados pelas categorias”. Novamente

com a palavra o Presidente Jorge Luiz Maia Carneiro, que disse o seguinte: “há diferença

entre o que está sendo divulgado por toda a cidade e o que se mostrou neste Relatório. Em pri-

meiro lugar, temos que corrigir esses vícios apresentados, posto que pode haver contestação e

até mesmo impugnação do Concurso. Qualquer que seja resultado e eu quero deixar registrado

aqui, que se inclua a ressalva que obrigatoriamente tem que haver a revisão dessa Lei, não foi

isso que foi acordado no final do ano passado.” Respondendo as perguntas o Subsecretário Na-

gib Salem José Neto e a Diretora Mircleide Dias Santana da Silva falaram que: “pela lei o

Médico é R$ 13.867,91, na Lei de Cargos Inicial de 40h, está no DOM 4816. Com relação ao

estudo e da pressa, foi feito sim com cada Diretor e com cada Departamento e além disso, nós

temos um sistema automático, o que eu não posso é ultrapassar essa lei de cargos, para isso eu

preciso ter recursos financeiros, o que não temos. O que podemos fazer é que nessa Lei nova,

nós atualizamos alguns cargos que podemos mudar. Sobre as 40h, o que estamos seguindo é a

carga horária da estratégia de saúde da família.” O Presidente, após os questionamentos e es-

clarecimentos, entrou em regime de votação e após a contagem, foi aprovado por unanimidade,

o relatório para continuar com o Processo e fases de Elaboração do Concurso Público da Sem-

sa, desde que conste a ressalva contendo a necessidade de revisão da Lei de Cargos. O Conse-

lheiro Manoel Araújo Lima solicitou declaração de voto e este disse que: “eu gostaria de re-

gistrar meu foto favorável, tendo em vista, que fica claro e evidente, pois estou aqui desde o

início da Reunião, desde o início da discussão, que eu estou falando sobre o inchaço dos moto-

ristas de motolância, que já há um erro claro e evidente, pois já existe dentro do SAMU o quan-

titativo necessário e que está incapacitado ou em desvio de função do cargo”. Passando para o

item 2.3, que trata do Requerimento nº 04/2021 – DFOP, recebido em 03.09.2021, emitido

pelo Conselheiro Douglas Fabiam de Oliveira Pôrto, representante titular do segmento

dos trabalhadores e coordenador da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e

da Trabalhadora (CISTT), pelo qual requer a instalação da Subcomissão de Acompanha-

mento das Demandas do Centro de Referências em Saúde do Trabalhador (Cerest). Justi-

fica a criação da subcomissão devido à necessidade de se garantir os projetos de execução

de recursos do superávit orçamentário. A subcomissão deverá ser composta pelos seguin-

tes técnicos: DEVAE/SUBGS (Marinélia Mrtins Ferreira); DPLAN (Vanilce Lima); CMS
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(Jorge Luiz Maia Carneiro); CIST (Douglas Fabiam de Oliveira Porto); Cerest (Maria do

Socorro Soares, Ercília Souza, Patrícia de Almeida e Erika Soares). (Para conhecimento e

deliberação). Após leitura, o Conselheiro Elson Moreira de Melo informou que o Regimento

Interno não possibilita a situação da Subcomissão que o Conselheiro Douglas solicitou no seu

Requerimento, mas já esclarecido com o mesmo, sugerimos a criação de um Grupo de Trabalho

que envolvesse os nomes apresentados,  mudar apenas a nomenclatura de Subcomissão para

Grupo de Trabalho. Após, o Presidente entrou em regime de votação e após a contagem dos

votos, foi aprovada por unanimidade para a criação do Grupo de Trabalho que trabalhará vincu-

lado a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT). Dando con-

tinuidade, o Presidente passou para a 3ª PARTE - 3. O que houver (extrapauta), passando a

palavra a Senhora Vanessa, comunitária da Casinha de Saúde nº 38 do Conjunto Canaranas,

Comunidade Bom Jesus e adjacências, que está preste a ser desativada, por conta disso, o Presi-

dente Local de Saúde, que conseguiu um terreno para ser construída a Casinha de Saúde nº 38 e

revista a desativação do atendimento da respectiva casinha naquela Comunidade. O Presidente

pediu para que a Senhora Vanessa solicitasse da Conselheira  Herdeli Fideliz Castro de Sá

Leão Alves para que a mesma fizesse um Requerimento, já que ela puxou a demanda para si e

que possa encaminhar para a Semsa com todas as informações. O Presidente agradeceu a todos

pela presença. E sem ter mais o que tratar, declarou encerrada, às 12h19, a 9ª Assembleia Geral

Ordinária do CMS/MAO. E para constar eu, Oriana Barreto Nascimento secretariei e lavrei a

presente Ata com o auxílio do servidor Paulo Victor Freire, que depois de lido e aprovado será

assinado pela Plenária deste Conselho Municipal de Saúde. Manaus, 17 de setembro de 2021.

Ata aprovada na ........ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada
em ____ de _____________ de 202__.

        Jorge Luiz Maia Carneiro                                             Elson Moreira de Melo
                      Presidente                                                                   Vice-presidente

   Francisca Sonja Ale Farias Girão                        Gabriela Imakawa Monteiro da Palma 
           1ª Secretária Executiva                                                2ª Secretária Executiva 
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